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TERMo DE CoNTRATo DE AQUISIÇÁO DÉ BEN§ NI.
20250'181 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Pretuitura Municipd de
Santo Antônio dos Lopos, POR INTERMÊUO DO (Ai
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§ E
A EMPRESÂ JÀMES CUNHABATISÍA.

Pelo ples€nG inslrumênto de ContIato, de um Íado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, afavés
do(a) PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNP-LMF, M 06.172.20fl001-10,
denomin& daqui por diante de CONTRATANTE, represenkdo neste ato pelo(a) Sr.(a) BLENDA
CRISTINÂ COSTA ARAÚJO, Sec. Municipal de Saúde a Saneamento, e do outro lado JAMES CUNHA
BATí§TA, CNPJICPFCNPJ 03.055.470/000t40, com sede na R SENADOR VITORINO FREIRE, 237,
CENTRO, TuírlufilMÂ, de agora êm diante denominada CONTRATADA(O), nestê ato reprcsentado pelo(a)
S(a).JAMES CUNHA BÂTISÍA, portador do(a) CPF 346j0227$04, têm iusto e contratado o sôouínb:

CONTRATo lrl'202í118{

CúsULA PRIUEIRA - OO OBJETO COT,ITRATUAL

1.1. o objeto do presente instrumento e a FoRltIAÇÃo DE REGISTRo DE PREÇo PARA FUTURA
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAAQUTSICÃO DE GÁS TrpO GLp E AGUA MTNERA L JUNTO AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E SANEAMENTO, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÂO,
OBRAS, HABITAçÂO E URBANISMO, ASSISTÊNCA SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO, EDUCAçÃO
E CULTURA E TURISMO MUNICIPIO DE SANTO ANTONTO DOS LOPES - MA . na§ @Íldições
estabelêcidas neste Contrato e no Tarmo de Referência.
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1.3. Sâo anexos a ste instumênhc e yinculâm esta contralaÉo, independentemente de transcriçáo:

a) O T6rmo de Re&rência gue embasou a contratação;
b) A hoposta do Conbatado;
c) Eventuaís anexos dos documêntos suprãcitados

CúUSULA SEGUNDA. Do vALoR Do corTRATo

2.í. O vabr total d€§te contrato é de R$ 45.2149,41 (quarsnta e cinco mil, quatrocentos o quâÍsnta ô nove
rêais e quaíentia ê um centavgs).

2.2. No valor acima estão incluídas todâs as despesas ordinárias diretas e hdirebs deoonrentes da
execuçpo do óleto, indusive üibutos elou impostos, âncâígos sociais, kâbalhistias, previde*ciários, íiscais
e cornerciais irEídentes, taxa de administraçáo, fete, ssguro ê outros nêcessários âo e"mtrirEfito intêgral
do objoto da contratação.

eúUsutâ TERGEIRÀ. DA FUITIDATENTAçÁo LEGIT

3.í. Este contato origin*se no pÍoc€sso de no 30.2025 PE, nâ modalidade PREGÂO ê furdaÍnênta€ê nâ
Lei no 14.1392021, de 1o de abril dê 2021, e suas alterações.

cúusulA aUARTA - DÂ EXECUçÃO DO COi{TRATO

t ru,ír{trAl DE SANrO ANtOt O DOS tô2€S
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4.í. Os b€ns serão recebidos provisoriamente, de íorma sumária, no pra zo de 3 (€s) dias úteb. pelo(a)
responsável pelo acomgenhamento e fiscalização do contrato. para efeito de pcteÍior voÍiÍlceç&ô d6 sua
conÍormidade com as especificaçôes constâÍrtes neste Íermo de Refer6ncia e nâ propostâ.

Parágraío únlco. O prazo acima poderá ser pronogado t (uma) vez, par iSrd p€Ílodo, modiante
sdicitação da CONÍRATADA, durante seu transcurso, deüdamente jusüfic*da e &de que o motiro
aprês€ntado soja acêito peh Administração.

4.2. Os bens poderáo ser reieitados, no todo ou em paÍte, quando em de sacôrdo com as especifica@s
constan{ês nsste Termo de Reíarência ê nâ propostâ, devendo ser substituídos no prazo de 3 (!ês) dias
uteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplieçáo das penalklades.

{.3. Os b6íl's serâo reebiios definitivamente no prazo cle 2 (dois) dies úteis, coÍll*s do Í€càbimênto
provisórb, após a veriffcação da qualidadê e quantidade do material ê consaquêntB aceita@ medlante
teÍÍE dêHhâdo.

Prrforafo únlco. Na hipótesê de a vêrilicaçáo a que se refere o subitem antsior rto sü pÍocsdidâ
dofibo do prazo fuado, rêputar-sê-á como realizâda, crnsumândGse o reebimento definiti\ro no dia
do ssgotaínento do prazo.

t1.4. O ngcabimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pda sdidez e pela
segurança do sêívço nêrn a nesponsabilidade étice.profissional pela períeita €x€crrçâo & cofltrab.

CúUsuI.A QUINTA. DA VIGÊNGIA E DA EFICÂCIIÀ

5.í. Esb Con&ato trrá validãdê e eficácia legal iniciando-se imêdiatamente após a publica@ do seu
extrato e extendêídlsê até 3í de Dezembro de 2025.

FaráSrdo únlco. O peíodo acima poderá ser prorrogado sucessivarnênie, Ísspeitada a vig§ncia
máxima dec€nal, dêsd€ qus a autoídade compstente ateste que as condi@s 9 os píoços
peÍÍmneogín va*aiosos para a Administração, permitida a negociação co$ o conbãtado ou a
edinção coírfahJal sem ônus para qualquer das partês, conlorm€ ertigo 107 da Lei no 14.1338021.

CúI,§ULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CO}ITRATA}TTE

6.1. São obdga@s da CONTRATANTE:

| - E*gir o qrmpÍimênto da todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRA TADA" de acordo com o
@ntrato € sous anexoS;

ll - SESer o obis'tc 16 prazo e condiçô€s estabelecidas no Termo ds R€têrência;

lll - Notlffcar a COÍ{TRATADA, por escrito, sobre vÍcios, dafeitos ou inconeçôa verlfid* no obrêto

PREFEITUiA MU'ÍICIPAL DE SANÍO A'IrONIO OOS LOP€§
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bínôcido, Fra qu6 seja por ele substituido, reparado ou conigido, no totel cÁJ 6m pârt6, às suas
expor§â8;

lV - AcoÍnpanhsr 6 fiscalizar a 6xecr.rÉo do contrato e o cumprimanto das ofuigaçõês pêla

CONTRATÂDA;

V - Efutuar o pagamênto à CONÍRATADA do valor conespondênte ao fome dÍnsnto do objeto, no
prazo, Íorma s coÍÉÍçôes êstaklecidos no prêsênte Contrato;

Vl - Apllcar à CONTRATADA sanções mo vadas pela inexe&ção total ou pardâl do Contrâto:

Vll - Cientifiear o ó196o de rêpresontação ,iudicial da Procuradoria do Munhípirc patã adoção das
medidâs cabÍvois quando do dBcumprimenlo de obrigaçÕês pela CONTRATADÀ

Vlll - Explicitrmstte emitiÍ dêcisâo sobre todas as solicitaçõês e reclamaçÕes têladoqadàs à
Êxêcüção do preente Contrato, ressalvãdos os requerimentos manifestâmsntê impe*inêntês,
mêramentê protoht&ios ou de oenhum interesse para a boa execução do ajuste.

!X - A CONTRATANTE náo responderá por quaisquer compromissos assumidos Flo Conffiâdo
com têrcêi?Ds, ainda que vinculados à exêcução do contrâto, bem como por gu3lquer dano causado
a terceiÍos em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prBpostos ou subordinados.

GLÀUSULA SÉNTA. DOS ÊTICARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA dêve armpÍir todas âs obíigaçó€§ constante§ deste &ntrato € sm sêus ânsxo§,
assumando corno erdrrsivamente seus os Íiscos e as despesas decongntes da b@ ê p€íbita êr9cL,çáo
do objoto, observando, aínda, as obdgaçÕes a seguir disposlas:

| - Rsponsâbilizar-sê p€los vícios 6 dânos dêconênlês do obloto, de ecordo côÍt @ ârugc 12, 13 ê
í7 â 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

ll - Cornunhar à CONTRATANTE, no píazo máximo de 24 (vintê Ê quatro) horas qlo ant66cb a data
da enúêga. os moüvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dovida
comprovação;

lll - Âland€í às dêtorminaÉes regulares emitidas pelo fiscal ou g6toÍ do conbato ou autoÍidade
supêdoÍ (art. 137, ll, Lei 14.133/202Í) e píestar todo osclarocimênto ou inbrmaçâo por eles
solicitados;

tV - Reparal con§ir, remover, roconâlruir ou subslituir, às suas €xp€nsas, no total ou em parto, no
prazo fi:<do pelo íscal do contrâto, os bens nos quais se verificarem vícios, dsleitos ou inconêçõês
ressltsntÊs da ex€cuÉo ou doa malêriais emprogâdos,

V - Responsabilizar-s€ pêlos vicios e danos decorrentes da execução do o§do, bem corno poí to<lo
e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo eesa responsabi$dade a

OE aNTOX|O OOS LOPES
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fiselização ou o âosIlpenhsínênto da execução contratual pelo Côntretântô, qu€ fice.á âutorizâdo e
descontar dos pagamentos devidos ou da garanüa, caso exigida, o \alor corespondente ae danos
softlc;

Vl - Quando não fo possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
- §ICAF, a emprsse contratada devsrá entregar ao sator respoÍrsável Éa *scâlizâção do súâto,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintês documentosi

a) pmva de reguladdade relaüva à Seguridade Social;
b) certkJlb ooniunta rêlaüvâ âos tribuios federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
c) cartidties que smpÍovêm a rêgularidádê perantê a Fazenda Esiadual ou DistÍital do &írlcÍlio
ou seda do confaiado;
d) Certidáo de Regularidade do FGT§ - CRF; e
e) Ceú:dôo i.legrativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar+e pelo cumprimento das obruações píêüstas ern Acor6, Convençâo,
Dbeídlo Cohtivo de Trabalho ou equivalentes dss categoriâs abrangidas pêto conhalo, por bdes âs
obíbaçÕês trâbalhistss, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legíslaÉo
específica, crrja inadimplêncía não transÍere a rêsponsabiladade ao Contratant€;

V§l - Cornrnicar ao Fiscal do contÍato, no prazo de 24 (vinte e quaho) horas, gudquer ocar§ncia
anormal ou acidonte quê se veritque no local da êxêcuÉo do objsto contratual.

IX - Paralisar, por determinaçáo do ConHantê. quâlqu*r atividade quo não sstêia ssndo êxe.âltada
d6 a@ído com a b@ têcnica ou quê ponha em risco a s€gurança dê p€ssoâs ou bêns dê tÊltdÍos.

X - Manter duranta toda a ügância do contrato, em compaübilidade ccm as obrigaÉês assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitaÉo, ou para qualificaçêo, na contrata§o direta;

XI - Cumyir, durântê todo o período de execuÉo do contrato, a reserva de caÍgo6 prêüEta em lei
parâ pessoe corn defciência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz. bem oomo as
re§êrvas de cargos previstas na legislaÉo (art. 11ô);

Xll - Comprovar a res€wa de cargos a que se refere a cláusula acima, ro Fazo fiHo polo fÉcsl do
conlrâto, em a iftdicâção dos empregâdos quê pre€ncherâm as referüas vagas (art. 1í6, psr&Íafi,
único);

XIll - Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas Êm decorÍência do eumprimento do sontrato;

XIV - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionaÍnen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quânto aos custos vâriávêis deconentes de faiorss futuros e incêítos,
d€ysfido om$e*rntá-los, caso o previsto iniciãlmentô em sua proposta não seja sathídório para o
alsndimento do objêto da contÍataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos aroladc no art.
124,11, d, da Lel nc 14-133, de 2021.

XV - Cumprir, alóm dos postulados legsis vigêntês de âmbito federal, estadual ou municipal, as

PçÉIAru'A MUN'CIPAL OE §,[íTO ANÍOiJIO OOS LOPÉS
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normas de segurança do Contratãnte;

?.2, É vedado à CONTRATADA

I - À contrata@ dê servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATAI.JÍE duranb a
úSência d6te Gorbato;

ll - A v6iG.rla@ de publicidadê a@rcâ dêste Contrato, salvo se houver préúa au§ização da
Administreção da CONTRATANTE; e

lll - A subcofitrâtâÉo dê oufa êmpresâ paíe ô fornêcimênto do produto objêto d€sts Co§rab.

cúusul-A olrAvA - Do AGoITPANHAI/IENTO 
= 

OO t'56agZlçÁO

E,3. A exeor@ do cont?to será aompanhada ê Íiscâlizâda pêlo(s) fiscal(is) do contato, ol, pd6
r6spêcilvos subsliluto§ (Lêi no 14.1392021, art. 1'Í7, cêput).

I - O âgcat do conffio anotaÉ êrn registro pópíio todas aô oconârcias relacironadae à execr&ão do
conrato, determinardo o que for necessário para a regularizaçáo das fsltas ou dos defuitos
óservados (Lei no 11.1338021, art, 1'17, §1o).

ll - O §scal do contrato informará a seus superiores, sm têmpo hábil pâra a adoção das msdidss
convenientes, a sitrsção que d€mandâr decisáo ou proúdôncia que ulbapasse eua coít1p€Êêírcia (Lei
no 14.13ilfr21,ad. 117, §29).

tll - O fiscal do confato será auxdiado p€los órgãos de assBssoÍamen! jurÍdico e de contde. intemo
da Adminisbação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormaçôes rôlwanteâ para
prevenir riscos na êxeârçâo contratual.

CLÁUSUI.A XONA. DA DESPESA

9.1, A despsga com o fionrecimento do produto de que tratra o objsto, eslá a cêÍgo dà ddSo orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0602.10302017Í.2.070 Manutençáo da Assistencia Hospitar ,ÂrnbuHodal e
Emerganchl, Classifi@o econômica 3.3.90.30.§0 Material de consumo.

cúusulr oÉcltúA - Do PAGAI ENTo

í0.1. A CONTRATADA dev6Íá apÍesentar nola flscal para liquidação s pâgamênto da dcpca pelo
CONTRATANTÊ, ínêdÍantô ordem bancária creditada êm conta-coÍrente ou chequê nominal ao bnrecedor
no prazo & 10 (daz) dias Gltados dâ apresentação dos documentos iunto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÂi.ITO ANTÔNIO DO§ LOPES.

l0.Z Consid6ra-sê q@ík o o recabirnento da nota fiscal ou fatura quândo o órgão conHante atestar a -

PAE'f/ruRA MUN'APAL OE SANTO  NTOIIIO DOS LOPES
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exeor@o do obJsto do contÍato,

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contmtante deveÉ comudcar a emgesa pâra qus Emitra a
nota fiscal ou tatuE cqlr o valoÍ exato dimênsionado.

10.4. O sêtoÍ coínpobnt6 para proced6Í o pâgamento deve verificar se a Noia Fbcal cxr Fatura
apÍesentada ex$Bssa os elem€nto§ necessários e essenciais do documento, tais @Íno:

aloprazo&vdidde;
b) a data da emksáo;
c) os dados do 6{rato e do órgão contratantê;
d) o perío& rEspectivo de exeorçáo do contralo;
a) o \ralor ã pagar; ê
f) evanhnl tlestaqt.re do valor de rêtençó€s tributárias csbÍveis.

Parágrafo únlco. ô CONTRATANTE reserva-se o direíto de recusar o pagemento sê, no ato da
atestação, os produtG fornecidos não estiveíem em perfeitas condiçõ€s dê colEuÍrio ou êm
desacordo com as êspsiÍicaçõês apresentadas e aceitas.

í0.5, Havêndo efro na aprasentaçào da Nola Fiscal/Fatura, ou arcunstân cia qua impep a lQukíâção da
desp€sa, o pagiiunênto §cará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hiÉts6ô, o pÍElz{, para pagaÍnerfo iniciaÍ-se-á após a compÍovaçáo da rêgularizaÉo da situaÉo, não
acarêtando quôQuer Ônus para o contÍatiantê;

10,8, A Nota Fiscal ou Fatura devêrá ser ob,rigatoíiamente ammpanhada da comprovaçâo e ro$&ddsdê
fiscal, constBtada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilldade de aceso o €ferido
Sisêma, mediante coreulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada m art. 68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de no!â d€ empenho e a cada pagamento, a Ad minístãçeo deverá realizar
coneJlb para:

rl v€Íiflcar a manutonçáo da§ @ndi@s de habilitâção êxigidas no êdital;
b) idenüfcar posslvel razão que impeça a paÍticipaÉo em licitaçãq no âmbito do órgib ou enüdade,
poibiçâo de conlratar com o Poder Público, bem corno oconências impeditivas irúiretes.

10.E Constatando-se a situação de irÍegularidade do contratado, será providenciada sua notiÍrcação, por
os§aito, parâ qu6, no pftrzo de 5 (cinm) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no Ín€amo pa{Izo, e$ps€nt€
sua defesa. O prazo poderá sar pronogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do cortratantê.

10.0. Não have*do regularizaçáo oü s€ndo a defesa considerada improcêdents, o co.fratante d6vorá
comunicar aos óí9á06 responsávêis pela fiscalização da regularidade fiscal quanio à inadimdàncis do
conhatidg, bêm coÍÍro gusnto à oxistênciã de pagamenlo â 6êr efetuado, pârar quê s€iâm acirngdos os
msios p€ÉinBntos e nocassáÍios para garanür o racêbimênto de seus créditos.

í0.10, PêÍsÍstindo a irêgulatidadê, o conkâta !e deverá adotar as medllas necossá.tas à Ísscisáo
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contraujsl no§ autos do processo âdmini§trâtivo @nespondente, assêgurade ao contrâtado â ampla
deEsa.

10.í1. Havefl{to a eíetiva execuçáo do obieto, os pagaÍr}entos sêrão raaliza dos normdmente, atá qua se
decida pela rescis& do conbato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.12. Quândo do pâgamênto, sêrá efetuada a rêtenção tributária prêvisla nâ leglslaÊ aplicávd.

Parágrdo únho. Independêntementa do percentual de úibuto inse*Xo na planilha, no pagEmonto

serâo rctidoo na fontê os percÊniJais estãbelecídos na legislaçào vigents.

t0.t3. O onhatsdo r€gulsrÍl€ntê optanto pêlo Simpl6s Nacionel, nos termos da Lei Comphmantar Íf 123,

de 2006, não sofíorá ê Íolênção tributária quanto ao6 imposto§ € contribuiçÕss abrarqgidos po{ aquole
regtrne. No ontanb, o pagamonto ficaÉ condicionâdo à apresentaçáo de enprovação, pot ÍtÊio dê
documênio oficial, de que Íaz lus ao tratamsnto tributário Íavoreodo previsto na rçfsrida Lai Coítlp16ínêntár.

CúUSULA DÉCIÍÚA PRII,EIRA. DAS ALTERÂçÔES DO COilTRÀTO

ít.í. Evêntuais alteraÉes contratuais reger-se-áo pela discrplina dos aÍts. 124 c sê$lint€s da Lei no

Í4.133, dê 2021.

íí.2. O Confatae é obr§ado a acsitar, nas mesmas condi@s conbduai§, oe u&ciflps on
supaossÕês $rê sê ffzêÍem nec63sáriôs, até o limile de 25o/o (vintê € dnco poÍ 6êÍto) do vslor inidal
eü€lLÊdo do coí rato.

íí.3. A6 attêraçõ€s unilatorais a quê sê refsr€ o inciso I do câput do aít. 124 d3 Lol 14.1332021 não
poderáo Eansfguíar o obioto dâ contrstaçáo.

CLÁUSUI.A DÉCIÍúA SEGUNDA. DO REÀ'USTE

12.í. Os pnços iniciâlÍÍBnte contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo d€ um ano contâdo dâ deta do
orçamenlo eslirnado, êm 30 de Abril dê 2025

12.2 Após o ínt€n€gno d6 um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os prêços iniciais
sêíão rea.iustadoc, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - inrlice Nacirnal de Preçc ao
C,onsumidor Arndo, exdusivamsnte paÍa as obrigações iniciadas e concluídas apóe a ocoíÍêÍ?cia da
enualide&

Í2.3. N6 l€dusbs subGêquântês ao primeiro, o intenêgno mínimo de um ano será conl,ado a partir dos
€6eibs fnaÍ@iÍoe & riüirno najuste.

12.4. No êaso de atrâso ou náo divulgaçáo do IPCA, o CONÍRATANT pagará ao CONTMTâDO a
impoÍtâncía câlarlsda pela úttima variaÉo conhecidâ, liguidando a diferença conespone$e tão logo ssja
dtur.dgado o írdice definiltvo.
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Bms:

12.§, Caso o IPCA venha a ser extinto ot, de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em suBtifuição, o que vier a ser delêrminado pela legislação entiio em vBor.

í2.8. Na ausência de previsáo legal quanto ao indicê substituto, as partes elegêrão novo Íídice ddal, para
rêajustamento do preço do valor rêmanescênte, por meio d€ termo adiüvo.

cúusuu oÉcrrA TERcEIRA. oes nrRlçôEs E sANçôEsAmxlsrRAnvAs

13.í, Comate intraç& administrativa, no.3 termôs da L€i no 14.133, de 2021, o ConraEdo gue:

I - Ds causa à inexecuçâo parckl do contrato;

ll - Der causa â inexecução parcial do conlíato que causê grave dano á Adminishaçêo ol ao
furrcionamonb de serviços pú§icos ou ao interesse coletivo;

$ - Der causa à inexeürção total do contrato;

U - EHxsr de êntêgar â dmumentação exigida para o certâme;

Y - Não mantôr a píopo6tã, salvo €m dB@írênda dê fato supervenienta devidamâr*e jusúncado;

Vl - Não celebrar o mntrato ou não enkegar a documêntaçáo ex§ida para a conlrat@, SlaÍdo
coín/ocado dsnbo & prazo de validad€ de sua píoposta;

Vll - Ensejar o retardamento da exêcuÉo ou da €ntrega do objeto da coírffição sêíÍr moti\6
juetiffcado:

y111 - Apresentar dedaração ou doqrmentação Íalsa exigida para o ceÍtãme ou píêst8r ffiaração
felsa durânts â dispensa elemnica ou €xsürção do contrato;

lX - Fraudâr a contEtação ou praticar âto taudulento na execuçãc do contato;

X - Cornportar-se de modo inidôneo ou coínster fraude d€ qualquer natureza;

X - Praticar atos ilÍcitos com vistas a ÍrustÍar os obietivos da contrataçáoi

trl - Prâlioar âb lcivo previsto no art. 5o da Lei nó 12.846, de 10 de agosto de 2ü13.

í3.4 Sêrão aplicsdas ao responúvel pelas infrações administrativas acima d€scÍtbs as s€guint€s
. sanções:

I - AdvêÍtêndá, guândo a CONTRATADA dêr causa à inêx€cução pârclâl d o conbâb, e€mpru quê
nâo se Jusüicar a Ímposi@ d6 ponalídadê mâis gÍãve (âÍt. 156, §?, da Lei);

,tEFünnA nuNraP^L DE SA/l/lrO A,,fOtIO úS tOpES
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ll - lmpedimento dê licitar e contratiar, quando pralicadas as condutras descriias nc irrcisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Ediial, sempre gue nâo se justifica r a imposigão de pênalftlade mais
gravê (aÍt'156, §4o, da Lei);

lll - Dedaaçâo dê inídoneidadê para licitar e contratar, quando pratir:adas as condutê dêscritas nos
inciso6 incisc Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Editâ|, bem crnro @as infraçpes
adrninistraüvas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte iustifiquêm a imp*ição de penelidad€
mais grave (aÍt 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

ô) Morató{iâ de 1% (um por cento) por dia dê ãtraso injusülcadc sobrs o \ral9r da paÍcêla
inadimdk a, atê o limite ds 30 {trinta) dia§;

bl Coíngênsatória da 30% (trinta por cento) sobre o valor tolal do cônrato, no caso dê
irlexeor@ lotal do obieto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hiÉtese alguma, a obr§açáo de
repara$o intogral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §S).

13,* Todâs as sançÕes p{êvistas nestê Contrato podêrão ser aplicadas qJrnulatt\Êamenb com a multa
(aÍt. 156, §r).

| - Antes da adbação da multâ sêrá Íacullada a defesã do interessado ns prazo de 1§ (quinze) dias
útei§, contado da daüa dê sua inümaÉo (art. 157).

ll - Se a mulE aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagtamênio
ertenhlalmerÍe devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, alám da perds dessê valor, a
diÍercnça será d.scoitâdâ da garantia prestadâ ou será cobrada judicialmênte iaú 156. §8o).

í3,5. A adicaÉo das sanções realizar-se.á em processo administrativo que asseguro o contradit&io e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento pÍevisto no caput 6 parágrafu6 do art 158
da Lêi no 14.133, de 2021, para as penalidados de impedimento de I icitar e cofltratar o de dodaraçêo de
inidoneidade para licitâÍ ou cofltratar.

13.8. Na aplicaçâo dês sançõês serão considerados (art. 156, §1o):

I - A nafuíêza e a gravidade da infração cometldâ;

ll - As peculiarkiades do caso concreto;

m - As ciroJnstâÍlcias âgrsvant€s ou atênuantesl

M - Os danoe que delâ proviêrêm para o CONTRATANÍE;

V - A implantaçáo ou o apêrfeiçoamento de progr.rma de intêgridade, conforme normas 6 oÍi6ntações -
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dos úgãos de mntrole.

13.7. Os atos previstos corno infraçôês administrativas na Lei no 14.133, dê 2021, au em olfas bis dê
licitaçõês s contratos ds Administração Públicâ quê também sejam tipiÍicados como atos lêsi\ros nâ Lei no
12.846, de 2013, seráo apürados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observadoe o rito
procedimental e autoridade competente definidos na raÍerida Lei (art. 159).

Í3.8. A psÍsonalittade juridica da CONTRATADA podeÉ sêr dôsconsiderâda s6mpre que utilizda com
abuso do dirdto para facllitar, encokir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prevlsG nosb CoÍ&ato ou
para pío\reaí confusáo patrimonial, e, nesse csso, todos os eÍeios das sanÉes adicdas à possoa
jurÍdlca serão esterdidos âos s€us adminhtradoÍês e úcios oom poderes de adrninbtraÉ, à pessoa

iurídica sucessorB ou à gmpresa do mêsmo Érno clm relação ds coligação ou conbd6, <le hb ou de
direilo, com a CONTFÂTADA, observãdos, em tôdos os casosi o contraditórb, a amph dd6a ê a
obrigatodêdads de sÍÉlbâ juÍídlca prévia (arl. 160)

13.9. O CONTRATANTE devará, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data ds âplicação da
sançâo, informar o ínantsr atualizados os dados .elativos às sanções por ela aplicadas, para frns dê
puHicidade no Cadastro li,lacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEl§) e no Cadastro Nadond dê
Empresas Punida (CNEP), insütuídos no âmbito do Poder Executivo Fêderal (aÍ. 161).

Í3.10. As sançôês d€ impedimênto de licitar e contratar e doclaraÉo dâ inidonoklade paa lídtar ou
contrataÍ são paÊsiv* de raabilitaçâo na íorma do aít. 163 de Lei no 14.133/21 .

cráusur-A DÉcluA QUARTA - oA ExnNÇÃo colrrRÂTUAL

14.í. O mnbâto podê ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele êstipulãdâs, ou antÊs do prazo
nele fixado, por a§um doe moüvos previstos no artigo "137 da Lei no '14.133, do 10 de abril de 2021, bam
corno am(ra\rêlÍrrêfite, assôgurados o contraditório e a ampla deÍesa.

PaÉgraÍo únlco. NesE hipótese, aplicarn-se também os artigo§ 't 38 e 139 da mesma Lqi.

í4.2. O terÍno dê r6§cisão, sêmpre qu€ possívê|, ssrá prêcedido

a) Balanço dos evontos contratuais já cumpridos ou parcialmente omprÍdos;
b) Relaçáo dc pagamentos já efebados e ainda devidos;
c) lrdenizaçõaç e mutras.

cLAusuLA DÉclrtiA eulilrA - Dos cAsos ot{tsso6

15.r, Os casos orÍrissos serão decidiclos pelo CONTRATANTE, segundo as dispi@s contidas na Lêi no
14.í33, de 2021 e dernais normas fedorals aplicáveia e, subsidiariamenG, sggundo as dspordçõês
contidas na Loi no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - ê normas e p.íncíplos gorals dos
contratos.
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CLÁU§ULÂ DÉCMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORHÀLIDÀDES

í6.Í. Fica eleito o Foro da cidade de §ANTO ANTÔNIO DOS LOPES, para dirimir os liUgios gue
decorerem da exectçáo deste Termo de Contrato que náo possam ser coÍnpostos pda conciliaçáo,
conforme art" 92, §1o da Lêi no í4.133/21.

,6,2, Parâ fiÍmêza e @mo pÍova de haverem as partes, entre si, ajustado a contratado, é hvrado o
píe€ênte teíno, em 02 (duâ§) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado enfonne, é assinado
Belâs pâÍt6 contrâtiantôs e pêlas testemunhâs abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MÀ 05 d€ ümho do ?025

,.., 
', .. )..,

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE. FMS
cNPJ(MF) 06. 1 72.720/0001-10

CONTRÂTANTE

JAMES CUNHA BATISTA
CNPJ 03,055.470/0001 40

C§NTRÂTADO(A)

Og 
'ANÍO 

ANÍONIO OOS
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